EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA____VARA CÍVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS DO ESTADO DA BAHIA.





XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de nacionalidade brasileira, casado, titular da cédula de identidade RG/SSP/SP nº XXXXXXXXXXXX e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo á rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, por seus procuradores signatários (doc. anexo), com escritório profissional à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, onde recebem intimações, vem, com os devidos acatamento e respeito, à elevada presença de Vossa Excelência, com fulcro no inciso LXIX, do art. 5º, da Constituição da Republica e nos termos da Lei Federal nº 1.533/51, impetrar, 

MANDADO DE SEGURANÇA

COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR

contra ato ilegal e abusivo do Comandante do Departamento de Policia Rodoviária Federal - 10.ª Superintendência - Estado da Bahia, na pessoa do IMPETRADO, residente e domiciliado no Município de Teixeira de Freitas na XXXXXX, Km XXX, Posto PRF, BA, conforme os relevantes subs​tratos fáticos e jurídicos que passa a articular:

I - Súmula Fática

I.I - O IMPETRANTE é legitimo proprietário de um

veículo marca XXXXXXXXX, cor Branco, ano 2003, modelo XXXXXX, placa XXX XXXX-SP, chassi nº XXXXXXXXXXXXXXXX, registrado no Departamento de Trânsito da Cidade de São Paulo, Estado SP, conforme certificado de propriedade em anexo. (doc. 2).

I.II - Na data de 15 de Maio de 2004, ás 20:30hs, o

IMPETRANTE viajava com seu veículo de sua propriedade, acima referido, executava transporte interestadual de passageiros, com destino de Poções a Cidade de São Paulo, quando foi abordado por policiais rodoviários federal, da Cidade de Teixeira de Freitas, que ao suspeitarem da idoneidade do veículo, efetuaram apreensão do mesmo, argüindo a necessidade de se fazer averiguações de praxe no automóvel, conforme auto de Apreensão em anexo (doc. 3).

I.III - O carro foi conduzido ao endereço da sede do

Departamento da Policia Rodoviária Federal, na Cidade de Teixeira de Freitas pelo próprio IMPETRANTE, para que seu veículo ali ficasse, até que se fizesse as averiguações. Os passageiros foram devidamente transferidos para outra empresa de transportes passageiros, que seguiram seus destinos, absorvido pelo IMPETRANTE o prejuízo com o transboard.

II - Ato coator 

II.I - A apreensão de veículo, por suspeição e para

averiguações encontram respaldo no trabalho da autoridade policial amparado pelo poder legal de policia, entretanto, a autoridade pública não encontra fundamento para manter o bem em seu poder, e, outrossim, a apreensão mantida por tanto tempo, sem solução, mostra flagrante ilegalidade, contrariando as normas legais e ferindo estatutos constitucionais, bem como ferindo direito liquido e certo do IMPETRANTE.
III - Mérito da impetração

III.I – Após as 72 (setenta e duas) horas, prazo mínimo,

estabelecido no artigo 85, caput, do Decreto Nº 2.521/98, da data de apreensão do veículo, o IMPETRANTE procurou o órgão DPRF, a fim de retirar seu veículo, tendo se dirigido á pessoa do REQUERIDO, que, por sua vez, negou-se a entregar o veículo, dizendo que o mesmo deveria permanecer apreendido em razão do não pagamento do auto de infração em anexo (doc. 4) e também os serviços do transboard.

IV – Princípios

IV.I. - Princípio da livre iniciativa.

Como ingrediente fundamental nas sociedades

que cultivam a liber​dade, exsurge irrestrito o direito ao exercício da atividade econômica. Nesse caminho, o orde​namento jurídico brasileiro consagra a livre iniciativa, conforme o art. 170, da Lei Maior:

"A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre inicia​tiva, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:.............................................................omissis..............................

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade eco​nômica, inde​pendentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos pre​vistos em lei."

NABATINO RAMOS, (IBDT. Resenha Tributária. 

p. 131.) informa que o termo liberdade de iniciativa surgiu na Constituição de 1946 (art. 145), tendo sido reprodu​zido na Constituição Federal de 1967 (art. 157, I) e na Emenda nº 1/69 (art. 160, I). Preleciona, ainda, o douto jurista, que o princípio era corrente antes mesmo do advento de tais Constituições como, por exemplo, na Constituição de 1934, que assegurava a liberdade econômica (art. 115), na Constituição de 1891, que garantia o livre exercício de qualquer profissão moral, intelectual ou industrial (art. 72, § 24) e, ainda, na Constituição do Império, em 1824, a qual proclamava o di​reito a qualquer gênero de trabalho, de cultura, indústria ou comércio (art. 179, nº 24).

                                      Trata-se de cláusula basilar da ordem econômica e social, refletora do liberalismo vigente no Estado Democrático. Nesse diapasão, o princípio da livre iniciativa não pode ser regateado pela Administração. PINTO FERREIRA, citando THOMAS COO​LEY, doutrina que tal princípio pode ser visto como simples irradiações do direito de propriedade.
 FERREIRA FILHO, ao seu turno, também comenta o tópico:

"Como reflexo da liberdade humana, a liberdade de iniciativa no campo econômico mereceu acolhida nas encíclicas de caráter social, inclusive nas mais recentes, como a célebre encíclica 'Mater et Magistra'. Esta, textualmente, afirma que, 'no campo econômico, a parte principal com​pete à iniciativa privada dos cidadãos, quer ajam em particular, quer associados de diferentes maneiras a outros'.'

                                       Como derradeiro, está retratado que o movimento paredista fere de morte o princípio da livre iniciativa, conquanto impõe inexorável solução de continuidade das atividades econômicas do contribuinte.

IV.II. - Direito à propriedade

                                                   A Constituição Federal da República, esteio de todo o sistema jurídico brasileiro, estabelece, como fundamental, o direito à propriedade, nos seguintes termos:

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garan-tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di​reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos se​guintes:............................................................omissis...............................

XXII - é garantido o direito de propriedade;"

(destacamos)

                                     Na esteira, a Lei Suprema do nosso País prescreve, com nitidez cristalina, que:

"Art. 170 A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegura a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:............................................................omissis...............................

II -  propriedade privada;"

(destacamos)

                               À evidência, tem-se, pois, que o direito à propriedade é inarredável, no que concerne ao nosso ordenamento jurídico. É uma garantia fundamental insculpida de maneira hialina no seio do Texto que norteia todo o sistema e, como tal, deve ser respeitado sobremodo.

                               A propriedade privada refere-se, hodiernamente, a uma relação jurídica entre dois ou mais agentes, sendo o primeiro, o sujeito ativo, aquele que detém a primazia legal sobre determinados bens e o outro, o passivo, todos os outros sujeitos - a Administração pública, inclusive - impedidos de qualquer ação, ato etc., em face aos "pertences" de outrem. 

    Sendo assim, por problemas alheios às atividades e aos desideratos da Impetrante, o direito à propriedade não pode ser ignorado e amesquinhado, tampouco não há que se cogitar em não ser reconhecido como plausível a aplicação dos mandamentos constitucionais enumerados ao caso concreto trazido a lume.

    A afirmação é corroborada pelo eminente Prof. ANDRÉ RAMOS TAVARES, o qual assevera que:

"Nestes termos, a propriedade passou a ser concebida como a relação entre um sujeito ativo (proprietário) e um sujeito passivo, que seria universal, uma vez que construído por todas as demais pessoas (não-proprietárias quanto ao objeto em apreço). De fato, todos os integrantes da comunidade passam a ter o dever de respeitar o direito de propriedade reconhecido a cada indivíduo particularmente. Esse é o caráter civilista do direito de propriedade, ao qual deve acrescentar-se o regime de Direito Público que consta da própria Constituição."

                                       É lídimo e incontestável o direito da Impetrante utilizar os bens que lhe pertencem sem obstáculo algum, pela inegável constatação de que a própria Constituição lhe assegura o monopólio desta exploração, bem como lhe permite fazer valer esta faculdade perante todos os que eventualmente quiserem se opor ao uso e ao gozo irrestrito dentro dos parâmetros impostos pelo próprio Direito.

                                      Ademais, como já suscitado, entre os cânones da hermenêutica e interpretação jurídico-constitucional, encontra-se o chamado princípio da proporcionalidade, apregoado por LUÍS ROBERTO BARROSO
, devidamente acompanhado por WILLIS SANTIAGO GUERRA Fº
. Por este prisma, estando em confronto dois mandamentos - direito de propriedade da Impetrante x direito de greve dos FFAs -, a aplicação de um não implica na extinção do outro, mas, sim, apenas na exata e necessária redução de um em prol do outro.

                                       Vale dizer, por meio deste mandamus, o direito inconteste à propriedade deve ser reconhecido e sobreposto à questão da greve, mesmo porque a Impetrante não participa, de forma alguma - apenas como vítima da desídia governamental -, da relação jurídica entre empregados (FFAs) e empregador (Administração Federal). É uma situação interna corporis entre os servidores e a administração e que diz respeito apenas a eles, sendo inadmissível que problemas de terceiros reflitam - e prejudiquem - sobre terceiros.

                                        Logo, o direito à propriedade, o trabalho, a livre iniciativa e, neste diapasão, a própria garantia do desenvolvimento nacional, objetivo fundamental da República Federativa do Brasil expresso no inc. II, do art. 3º, da Carta, não podem ser obstaculizados por contendas estranhas à Impetrante, razão pela qual, numa atitude própria de quem observa e respeita a ordem jurídica deste
IV.III - Devido processo legal - contraditório e ampla defesa

                                       A paralisação também afronta, via oblíqua, os princípios do contra-ditó​rio e da ampla defesa, estatuídos no art. 5º, LV, do Cânone Máximo:

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem            distinção de qualquer natureza, garan​tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di​reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos se​guintes:

............................................................omissis...............................

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo le​gal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegu​rados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine​rentes;

............................................................omissis............................."

                                          A doutrina mais autorizada trata do devido processo legal, bem como do contraditório e ampla defesa, com irretocável sapiência:

"O due process of law realiza, entre outras, a  função de um superprincípio, coorde​nando e deli​mitando todos os demais princípios que informam tanto o processo como o procedimento. Inspira e torna realizável a proporcionalidade e razoabilidade que deve prevalecer na vigência e harmo​nização de todos os princípios do direito processual de nosso tempo."

                                       A Constituição perfila os direitos e garantias, no es​copo de garantir a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 

                                       Dentre esses, encontra-se o due process of law, pilastra fundamen​tal de todo e qualquer processo, judicial ou administrativo, sendo que os demais princípios pro​cessuais sofrem o seu influxo, sem o qual não se sustentariam. 

                                       A paralisação em guerra fere o direito constitucional ao devido pro​cesso legal. Fere, também, no patamar infraconstitucional, o caput, do art. 2º, da Lei nº 9.784/00, pela inobservância da latitude jurídica derivada deste magno princípio. Sem embargo, a inexis​tência de extroversão administrativa frustra garantias da Impetrante, além de farpear com toques de requinte fundamento da República segundo o qual "todo poder emana do povo" (CF, art. 1º, parágrafo único), merecendo, portanto, ser repa​rado por Vossa Excelência. 

IV.IV -Segurança jurídica

Trata-se do respeito, da atenção e da própria

aplicação do chamado Princípio da Segurança Jurídica, ou, para muitos, um Sobreprincípio, o que significa dizer que está num patamar acima, inclusive, dos próprios pressupostos básicos  e elementares de um ordenamento jurídico.

    Nesta direção, gize-se, pois, o abalizado 

escólio do consagrado PAULO DE BARROS CARVALHO:

"A segurança jurídica é, por excelência, um sobreprincípio. Não temos notícia de que algum ordenamento a contenha com regra explícita. Efetiva-se pela atuação de princípios, tais como o da legalidade, da anterioridade, da igualdade, da irretroatividade, da universalidade da jurisdição, e outros mais. Isso, contudo, em termos de concepção estática, de análise das normas enquanto tais, de avaliação de um sistema normativo sem consideramos sua projeção sobre o meio social. Se nos detivermos num direito positivo, historicamente dado, e isolarmos o conjunto de suas normas (tanto as somente válidas como também as vigentes), indagando dos teores de sua racionalidade; do nível de congruência e harmonia que as proposições apresentam; dos vícios de coordenação e de subordinação que armam os vários patamares da ordem posta; da rede de relações sintáticas e semânticas que respondem pela tessitura do todo - então será possível emitirmos um juízo da realidade que conclua pela existência do primado da segurança, justamente porque neste ordenamento empírico estão gravados aqueles valores que operam para realizá-lo."

(destacamos)

               Acerca do (Sobre)Princípio da Segurança Jurídica e, na esteira, acerca de planejamento econômico, JOSÉ ANTONIO SAVARIS, de modo sintético e percuciente, disserta:

"O homem busca a segurança. Sempre sobreviveu na ausência de teto, mas é dependente de firme piso. A formação do Estado Moderno teve justificação na imperiosa necessidade de que uma autoridade constituída viesse garantir liberdade e segurança aos cidadãos, ideais reacesos pelo liberalismo. Como colocado em relevo por CANOTILHO, ‘o homem necessita de segurança para conduzir, planificar e conformar autónoma (sic!) e responsavelmente a sua vida.   Por isso, desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança como elementos constitutivos do Estado de Direito’."

(destacamos)
            A segurança jurídica, indubitavelmente, é a premissa, o elemento primordial e o principal vetor para o legislador constituinte de 1988. Sendo assim, é certo que se constitui no mais importante sustentáculo do sistema jurídico brasileiro, haja vista que seu fim precípuo é, justamente, afastar a possibilidade da surpresa e do arbítrio condenável do Estado.

            Logo, havendo normas inequivocamente expressas prescrevendo que a correção dos depósitos judiciais e extrajudiciais que visam suspender o crédito tributário deve ser feita pela TR-SELIC, e o procedimento é diferente desta determinação, então, não resta a menor dúvida de que a segurança jurídica transmudou-se, na verdade, em "insegurança jurídica".

            Por este prisma, o contribuinte, em vista à inobservância de norma legal inescusável, fica - o que é inadmissível em face ao Estado Democrático de Direito que o Brasil se encontra - à mercê do arbítrio e de atitudes infundadas das instituições financeiras, a CEF, para ser mais específico. Isto acarreta e subsume-se, por conseguinte, não apenas numa ilegalidade, mas, em afronta cabal e desrespeito inolvidável a preceito elementar do ordenamento, algo inaceitável nos dias de hoje. 

               Entretanto, há que ressaltar, também, que a segurança jurídica, além de irradiar-se intrinsecamente pelo sistema e de estar implicitamente inserto em todos os comandos normativos, está expressamente veiculado na Constituição Federal. ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO, então Consultor-Geral da União, corrobora e dá supedâneo à assertiva supra delineada:

"Como sabemos todos, é inegável o status constitucional do princípio da segurança jurídica. Em nosso texto constitucional, o princípio da segurança jurídica possui inequívoca consagração em, ao menos, duas expressas disposições constitucionais. A primeira e mais evidente é aquela inserta no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, em que se protegem frente à lei o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. No que toca essa última, o prazo para propositura de ação rescisória constitui, por exemplo, uma inequívoca cláusula de preclusão por meio da qual se imunizam em relação à pretensão rescisória inclusive aquelas decisões fundadas em lei inconstitucionais ou que tomaram por inconstitucional lei perfeitamente legitima. Parece evidente, nessa medida, que a proteção da coisa julgada consubstancia direta emanação do principio da segurança jurídica – ainda que o alcance deste princípio, como é próprio da maior generalidade e abstração de qualquer princípio, transcenda àquele da regra que protege a coisa julgada (CANOTILHO, ap. cit., p.147).

Há igualmente uma outra disposição constitucional em que se encontra assegurado o status constitucional do princípio da segurança jurídica. Trata-se do macroprincípio do Estado de Direito (art. 1º da Constituição Federal), entre cujos subprincípios se situa o princípio da segurança jurídica. Restou assentado na doutrina constitucional alemã e portuguesa a identificação de um conjunto de princípios integrantes do macroprincípio do Estado de Direito, a saber, entre outros: os subprincípios da Legalidade, da Reserva Legal, de Segurança Jurídica, da Divisão de Poderes e da Proporcionalidade."

(destacamos)
            E JOSÉ ROBERTO VIEIRA acrescenta:

"A segurança é proclamada no preâmbulo constitucional um dos valores supremos da sociedade brasileira, além do que, a segurança também comparece à Carta de 1988 na condição de direito fundamental (art. 5º, caput); não mais como segurança individual, na expressão repetida por todas as nossas Constituições até 1946, mas efetivamente segurança jurídica. Trata-se de direito que, hospedado no caput do art. que demoradamente arrola os direitos e deveres individuais e coletivos, influencia-os a todos, a ponto de poder-se afirmar, com Roque Carraza, que tal art. ‘(...) existe, em última análise, para dar segurança jurídica às pessoas’."

(destacamos) 

             O insigne AMÉRICO LOURENÇO MASSET LACOMBE, com maestria, põe termo à digressão, anotando que:  

"Conforme ensinamento de Geraldo Ataliba, ‘o direito é por excelência, acima de tudo, instrumento de segurança. Ele é que assegura a governantes e governados os recíprocos direitos e deveres, tornando viável a vida social. Quanto mais segura uma sociedade, tanto mais civilizada. Seguras estão as pessoas quem têm certeza de que o direito é objetivamente um e que o comportamentos do Estado ou dos demais cidadãos não discreparão. Há segurança jurídica - noção muito mais fecunda, ampla e sadia que o conceito de segurança nacional - onde haja ‘rigorosa delimitação das esferas jurídicas, e sobretudo no campo do direito público, como uma estrita testada dos direitos subjetivos privados - liberdade e propriedade - ela não poderia deixar de se apoiar num princípio que conferisse estabilidade às esferas assim delimitadas, subtraindo a atividade dos cidadãos das áreas do contingente e do arbitrário’ (Alberto Xavier, Os Princípios da Legalidade e da Tipicidade da Tributação, Ed. RT, São Paulo, 1978, p.43).’"

(destacamos)
            É consentâneo, portanto, afirmar que a segurança jurídica permite se ter a exata noção do real significado dos postulados normativos, bem como possibilita a perfeita previsão dos efeitos que esta ou aquela norma produz e/ou que produzirá. Dá a certeza do direito a todos, na medida em que, apenas para ilustrar, se "A" igual a "B" resulta em "C", então, este é realmente "C", e não D, E, F, etc.  

            Trata-se de uma proteção, uma garantia, uma estabilidade, enfim, um direito à aplicação objetiva, correta e adequada da lei, sobretudo se suas disposições não dão margem à interpretações dúbias quanto ao que prescrevem, como é o caso em tela.

IV.V -Legalidade

IV -VI. Do entendimento do STF

De conformidade com a jurisprudência do Pretório Excelso, não é lí​cito à Administração impedir ou cercear a atividade do contribuinte, compelindo-o a satisfazer débitos fiscais. São inúmeros os precedentes, dos quais releva trazer à colação os seguintes:

Ementa: "Sanção Fiscal. Não é lícito à administração impedir ou cercear a atividade profissional do contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de dé​bito. Recurso Desprovido."

Ementa: "Sanção Fiscal. Interpretação do Dl. nº 5, de 1937 que vedava aos contribuintes o exercício de suas atividades mercantis, por estarem em dé​bito com a Fazenda Nacional. Revogação em face do art. 150 § 4º da Consti​tuição Federal. Precedente do Supremo Tribunal Federal (RE nº 63.047)."

Ementa: "Solve et repete - não é lícito à autoridade proibir o contribuinte em débito de adquirir estampilhas, despachar mercadorias nas Alfândegas e exercer as suas atividades pro​fissionais."

A polêmica começou a se pacificar quando da edição pela Egrégia Corte da Súmula nº 70:

"É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributos."

Nada obstante, avançando o articulado, a Corte Constitucional definiti​vamente pacificou a questão, como se denota da Súmula 323:

"É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pa​gamento de tributos."

Portanto, lavrado o auto de infração (como ocorreu), torna-se inadmis​sível a utilização de outros expedientes como meio de forçar a quitação de tributo e/ou pena pecuniária: "A apreensão funciona como meio assegurador da prova material da in​fração. Inadmissível, pois, venha a ser utilizada como meio coercitivo para pagamento do tributo, ou da pena pecuniária, sendo ilegal, as​sim, a retenção dos bens." (RT nº 585/69 e RJTJSP 98/180). Comenta ROBERTO ROSAS:

"O Tribunal Pleno decidiu que a Fazenda deve cobrar seus créditos através de execução fiscal, sem impedir direta ou indiretamente a atividade profis​sional do contribuinte (RTJ 45/629). Posteriormente reafirmou sua orienta​ção (RE 63.026 e 63.647). Ver Súmulas 70 e 323."

Em acórdão memorável, salientou o em. Ministro PEDRO CHAVES:

"Quando a mercadoria, por exemplo, é objeto de um crime contra a saúde pública, e se trata de mercadoria deteriorada, aí pode-se fazer, legitima​mente, a apreensão. Mas no âmbito exclusivamente fiscal, não é possível e deve subsistir o que consta de nossa Súmula."

Ao seu tempo, o em. Ministro do Supremo Tribunal Federal, AMARAL SANTOS, em voto proferido nos autos do Recurso Extraordinário nº 68.973 (DJ de 09.07.1971), aduz com apurada consciência jurídica:

"Isso porque, se 'é inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coer​citivo para pagamento de tributos', evidentemente que a recorrente tem di​reito à pretendida devolução das mercadorias que o fisco estadual lhe apre​endeu.

Este não pode retê-las, após a lavratura do competente auto de infração, através do qual se positivou a infração fiscal, com o que passou a dispor de meios adequados para cobrar a multa correspondente."
Sem embargo, insta pautar o entendimento do em. Ministro SYDNEY SANCHES, insculpido no RE nº 99.219-7/RJ (DJ de 30.08.1985):

"A apreensão de mercadorias somente se justifica quando a autoridade fis​cal se vê em dificuldades para identificar o sujeito passivo da obrigação tri​butária e comprovar a infração fiscal.

No caso dos autos, no mesmo dia, foi lavrado o auto de infração, com identi​ficação do responsável tributário e determinação da infração fiscal (fls. 10/ 11), não mais se justificando, portanto, a subsistência da apreensão, sob pena de ofensa à Súmula 323, que assim dispõe:

.............................................omissis..............................................

O entendimento jurisprudencial continua em vigor, como se verifica do jul​gamento do RE n. 94.536 em 19/03/82, de que foi Relator o eminente Minis​tro CORDEIRO GUERRA (D.J.U. de 30/04/82 - Ementário n. 1.252-1), que in​voca a seguinte citação do então Procurador FIRMINO FERREIRA PAZ:

'Não cabe, na espécie, fazer justiça de mão própria se a lei estabelece a ação executiva fiscal para a cobrança da dívida da Fazenda Pública.' (v.t.b. RTJ. 100/1091)."
Por fim, vale debruçar a investigação sobre o vaticínio da Súmula nº 547, da mesma Corte Constitucional:

"Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira es​tampilhas, despache mercadorias nas Alfândegas e exerça suas atividades profissionais."

V - Direito Líquido e Certo

VI - Medida Liminar

Por tudo o quanto foi exposto, estão configurados os con​tornos de rele​vância e plausibi​lidade dos funda​mentos da ação, bem como a inefi​cá​cia da proteção ju​risdi​cio​nal, acaso concedida somente no mérito.

Por outras palavras, é necessária a concessão liminar da segu​rança, no sentido de que seja 

O pedido se justifica em virtude da manifesta pre​sença do fumus boni iuris. A Impetrante é pessoa fisica conhecida (não há dificuldades para identificação do sujeito passivo). Além disso, existe, no caso, autos de infração já devida​mente lavrado, sendo de todo injustificada a retenção. Acresça-se, ainda, o farto entendimento jurisprudencial, notadamente da Suprema Corte.

O periculum in mora, ao seu turno, é representado pela necessi​dade de obtenção de provimento jurisdicional que assegure o guerreado direito. Revela-se à medida que a Impetrante está obrigada ao.

Acerca da matéria, pede-se respeitosa venia para trazer à colagem juris​prudências, dentre muitas, que praticamente esgotam o thema:

	Fonte
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	Relator(a) 
	DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA

	Decisão 
	A Turma negou provimento ao agravo de instrumento, por unanimidade.

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS

JOÃO BATISTA MOREIRA e FAGUNDES DE DEUS. Ausente justificadamente a

Exma. Sra. DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA.

	Ementa
	PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE IRREGULAR DE
PASSAGEIROS. APREENSÃO DE VEÍCULO. LEI Nº 9503/97 E DECRETO Nº

2.521/98. MANUTENÇÃO DA APREENSÃO COMO FORMA DE COERÇÃO AO

RECOLHIMENTO DA MULTA APLICADA. ILEGALIDADE.

1. O transporte de passageiros que não integra o grupo promotor da

viagem em circuito fechado descaracteriza o serviço especial de que

trata o art. 35, II, do Decreto nº 2.521, de 20.03.1998, tornando

exigível a delegação do Ministério dos Transportes para prestação do

serviço comum de transporte de passageiros, nos termos do art. 21,

XII, "e", da CF/88.

2. A falta da delegação constitui a infração prevista no art. 231,

VI, da Lei nº 9.503/97, afigurando-se legítima a apreensão do

veículo, com base no art. 85, VI, do Decreto nº 2.521/98, pelo prazo

previsto no decreto regulamentador.

3. Não é lícito, porém, manter o veículo apreendido, como forma de
coerção para o pagamento da multa (Súmulas do STF e precedentes deste

Tribunal), sem prejuízo de nova apreensão, se a agravada reincidir na

conduta que deu margem à lavratura do auto de infração.

4. Agravo improvido.
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	Fonte
	DJ DATA: 07/04/2003 PAGINA: 215

	Relator(a) 
	DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA

	Decisão 
	A Turma negou provimento ao agravo de instrumento, por unanimidade.

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS

JOÃO BATISTA MOREIRA e FAGUNDES DE DEUS. Ausente justificadamente a

Exma. Sra. DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA.

	Ementa
	PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE IRREGULAR DE
PASSAGEIROS. APREENSÃO DE VEÍCULO. LEI Nº 9503/97 E DECRETO Nº

2.521/98. MANUTENÇÃO DA APREENSÃO COMO FORMA DE COERÇÃO AO

RECOLHIMENTO DA MULTA APLICADA. ILEGALIDADE.

1. Configurada a infração prevista nos arts. 231, VIII, da Lei nº

9.503/97 e 83, VI, "a", do Decreto nº 2.521/98, em face da execução

de serviço de transporte especial de passageiros não autorizado pelo

Ministério dos Transportes, afigura-se legítima a apreensão do

veículo, com base no art. 85, VI, do referido decreto, que se

harmoniza com o citado dispositivo de lei, pelo prazo previsto no

decreto regulamentador.

2. Não é lícito, porém, manter o veículo apreendido, após o prazo

mínimo previsto no regulamento, como forma de coerção para o

pagamento da multa (Súmulas do STF e precedentes deste Tribunal), sem

prejuízo de nova apreensão, se a agravada reincidir na conduta que

deu margem à lavratura do auto de infração.

3. Agravo improvido.
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	Fonte
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	Relator(a) 
	JUIZ CANDIDO RIBEIRO

	Decisão 
	Por unanimidade, negar provimento à remessa de ofício.

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. PODER DE POLÍCIA.

APREENSÃO DE VEÍCULO. PRAZO.

1. Posto seja inerente ao poder de polícia a retenção de veículo de
transporte de passageiro que se encontra trafegando sem autorização

do Poder Público, é certo que o prazo da retenção, fixado em quarenta

e oito horas no auto de infração, em muito foi extrapolado,

permanecendo apreendidos os veículos por mais de quarenta dias,

configurando, outrossim, violação de um dos atributos de direito de
propriedade.

2. Remessa de ofício improvida.
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Ademais, a concessão da medida liminar não trará qualquer preju​ízo. 

Desta feita, na forma do art. 7º, II, da Lei 1.533/ 51, está devida​mente consubstanciado o direito de a Impetrante receber de Vossa Excelência ordem liminar que lhe assegure o lídimo direito ao.

PEDIDO

Ante o exposto, requer, com força no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal c/c arts. 1º e 7º, I e II, da Lei nº 1.533/51, digne-se Vossa Excelência receber o presente mandado de segurança, em todos os seus termos para, com base no direito invocado:

a) conceder medida liminar, independentemente de depósito em di​nheiro, caução de títulos da dívida pública federal ou fiança bancária, nos valores fixados nos autos de infração documento anexo.

b) b) julgar pela procedência do presente, concedendo, ao final, a defi​nitiva segurança, tal como pleiteado no item supra, para o fim de determinar

c) concedida e executada a liminar, mandar notificar a digna Autori​dade Coatora, no endereço preambularmente informado, do inteiro conteúdo do petitório, entre​gando-lhe cópia desta peça e dos documentos que a instruem, para prestar as devidas informa​ções, no decêndio legal, conforme o art. 7º, I, da LMS;

d) após a diligência supra, mandar notificar o ilustre representante do Ministério Público Federal para que tome ciência do feito e promova as manifestações que entender devidas, no prazo de 05 (cinco) dias, com forte no art. 10, da LMS;

e) condenar o órgão representado pela Autoridade Impetrada em custas e despe​sas processuais, com base no art. 1º, da Lei nº 1.533/51.
Dá-se a causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Termos que

Pede deferimento.

Teixeira de Freitas (BA), 13 de julho de 2.004.

___________________________________

Gefison Ferreira Damasceno

OAB/SP 211.091
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